
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JATEÍ - MS

Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017

ANO - VII | DIOJATEÍ 16 de Julho de 2024 Número 1794

SUMÁRIO
Poder Executivo

Outros 1
Outros 3
Outros 5
Portaria 7
Portaria 8
Portaria 9
Portaria 10
Portaria 11

Lotação 11
Portaria 12
Portaria 13
Termo Aditivo 14

Poder Legistivo
Decreto 16

PREFEITO MUNICIPAL 
ERALDO JORGE LEITE 

 
VICE-PREFEITA 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO
 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
EDUARDO APARECIDO MARTINS

PEREIRA 
 

PROCURADOR GERAL 
JOSÉ LUCAS DE MELO CUBAS 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO 
TELMA CRISTINA BARBOSA GANDINE 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS 
ROGÉRIO DA SILVA 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO 
FERNANDO CAMILO DO CARMO 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA 
ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CHRISTIANE CANDIDO PINHEIRO
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SANDRA MELISSA GUIMARÃES ARAÚJO
FERNANDES 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA 
RODRIGO FELIX DA SILVA 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL
FERNANDO ALVES DE ARAÚJO 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO 
ALEX BARBOSA 

 
CONTROLADOR GERAL 
RAUL FERNANDO GARCIA

 
OUVIDOR GERAL 

JOSÉ CARLOS GOMES 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO

PAULO AUGUSTO MALAQUIAS SILVA

TELEFONES ÚTEIS 
 

PREFEITRA  (067) 3465 1133 
CÂMARA MUNICIPAL (067) 3465

1137 
CONSELHO TUTELAR (067) 3465

1145 
CORREIOS  (067) 3465 1212 

CRAS  (067) 3465 1019 
CREAS  (067) 3465 1152

DETRAN  (067) 3465 1108 
ENERGISA  (067) 3465 1401 

HOSPITAL SANTA CATARINA
(067) 3465 1132          

JATEIPREV  (067) 3465 1008 
POLÍCIA CIVIL  (067) 3465 1121 

POLÍCIA MILITAR  (067) 3465
1122 

SANESUL  (067) 3465 1288
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial assinado eletrônicamente com Certificado
digital Padrão ICP-Brasil em conformidade com MP nº
2.200-2 de 2001. O sistema de gestão garante a
autenticidade do material gerado dentro do sistema.

ESTA EDIÇÃO FOI ASSINADA
DIGITALMENTE POR:

SILVIO APARECIDO DOS SANTOS
CPF: 08429813810
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Certificado Digital PF
A1/OU=Videoconferencia/OU=03049033000114/OU=AC SyngularID
Multipla/CN=SILVIO APARECIDO DOS SANTOS:08429813810
2024-07-16T10:08:33-03:00



ANO - VII | DIOJATEÍ - N. 1794 16 de Julho de 2024 Página 001

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 10083B7020A734E

PODER EXECUTIVO

OUTROS

Diário Oficial - DIOJATEÍ
Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 

178/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: 
Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 
049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 01 de julho de 2024, o Contrato Administrativo n° 
178/2022, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa SETTA 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
30.860.187/0001-64 com vigência de 22/11/2022 a 30/06/2024, cujo objeto 
(Contratação de empresa para realização de serviços de elaboração de projeto 
para paisagismo e urbanismo dos canteiros centrais das vias e prédios públicos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos 
no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser 
objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) n. 14.133/2021 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 01 de julho de 2024. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

 
 
 
 

_________________________ 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial - DIOJATEÍ
Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 
018/2020 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: 
Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 
049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 05 de julho de 2024, o Contrato Administrativo n. 
018/2020, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa OCM SOFTWARE 
PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 21.848.574/0001-94 
com vigência de 01/04/2020 a 03/07/2024, cujo objeto (Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença e locação de sistemas integrados de 
gestão pública). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos 
no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser 
objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) n. 14.133/2021 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 05 de julho de 2024. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

 
_________________________ 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 
099/2019 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: 
Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 
049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 02 de julho de 2024, o Contrato Administrativo n. 
099/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa EDUARDO 
EFRAIM DA SILVA WEBMARKETING - ME, inscrita no CNPJ sob o N° 
11.047.725/0001-51 com vigência de 02/07/2019 a 31/06/2024, cujo objeto 
(fornecimento de serviço de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do site 
da Prefeitura Municipal de Jateí conforme termo de referência anexo ao edital). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos 
no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser 
objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais 
quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 
serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) n. 14.133/2021 aplicáveis à matéria, a Resolução – 
TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias 
de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 02 de julho de 2024. 
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 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 Secretaria de Planejamento 
 

 

 
_________________________ 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 244, DE 11 DE JULHO DE 2024 

Concede gratificação por titulação à servidora 
que menciona, e dá outras providências".     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50, da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Complementar 
nº. 050, de 17 de agosto de 2017; 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder à servidora GISLAINE DE VASCONCELOS SOBREIRA 
BRAATHEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Físico, Nível-III, Classe-B lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a gratificação por titulação de Pós-
Graduação, no percentual de 12% (doze) por cento, calculado 
sobre o seu vencimento base.  

Artigo 2º - O benefício e vantagem, decorrentes da gratificação por titulação 
serão computados a partir da expedição do presente ato 
administrativo.  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 11 de julho de 2024. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 248, DE 16 DE JULHO DE 2024 
“Concede férias a servidora que menciona, 
e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora KARLA 
ROCHA DE OLIVEIRA a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar 
nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do 
servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora KARLA ROCHA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo eletivo de Conselheira Tutelar, lotada 
no Conselho Tutelar, referente ao período aquisitivo de 10/01/2024 à 
09/01/2025, contando a partir do dia 22/08/2024, devendo retornar à 
sua respectiva função em 06/09/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no 
âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 de julho de 2024 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 249/, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 “Concede férias ao servidor que menciona, 
e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA a esta 
municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO 
CARLOS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe E, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2022 à 01/04/2023, a contar do dia 17/07/2024 devendo 
retornar à sua respectiva função em 01/08/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 
no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 de julho de 2024 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 250/, DE 16 DE JULHO DE 2024 

 “Concede férias ao servidor que menciona, 
e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor JOSÉ 
FÁBIO DE MELO RAMOS a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias ao servidor JOSÉ 
FÁBIO DE MELO RAMOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, Nível III, Classe L, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
29/05/2022 a 28/05/2023, a contar do dia 17/07/2024 devendo 
retornar à sua respectiva função em 01/08/2024. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 
no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 de julho de 2024 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 



ANO - VII | DIOJATEÍ - N. 1794 16 de Julho de 2024 Página 011

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 10083B7020A7344

PODER EXECUTIVO

PORTARIA

LOTAÇÃO

Diário Oficial - DIOJATEÍ
Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017

 

 

PORTARIA Nº 251, DE 16 JULHO DE 2024 
 “Dispõe sobre Alteração de Lotação do 
Servidor Público Municipal que menciona, e 
dá outras providências".     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50, da Lei Orgânica do 
Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor RAUL DE OLIVEIRA ALTRETE 
FILHO, ocupante do cargo de Inspetor de Alunos, Nível I, Classe 
J, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, à partir da data de 16/07/2024.. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 
no âmbito da administração pública municipal, produzindo seus 
efeitos até ulterior deliberação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 de julho de 
2024 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 252, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
 “Concede férias a servidora que menciona, e dá 

outras providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora FLÁVIA 
MARIA DIAS PINHEL MEDEIROS ALVES a esta municipalidade.  
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar 
nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do 
servidor público em até três etapas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período”. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora FLÁVIA MARIA DIAS 
PINHEL MEDEIROS ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Analista de Planejamento e Controle, Nível IV, Classe D, lotada na 
Controladoria Geral Municipal, referente ao período aquisitivo de 
06/07/2023 a 05/07/2024, contando a partir do dia 15/07/2024, 
devendo retornar à sua respectiva função em 14/08/2024.  

 
 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no 

âmbito da administração pública municipal, com efeito retroativo ao dia 
15/07/2024, revogando-se as disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 de julho de 2024. 

  
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 253, DE 16 DE JULHO DE 2024. 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá 
outras providências".    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ANA 
CRISTINA SILVA TONET a esta municipalidade.  
 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar 
nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do 
servidor público em até três etapas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima 
citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período”. 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora ANA CRISTINA 
SILVA TONET, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo, Nível III, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao período aquisitivo de 04/01/2023 a 
03/01/2024, contando a partir do dia 17/07/2024, devendo retornar à 
sua respectiva função em 01/08/2024.  

 
 Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante acordo da 

Servidora com a Secretaria Municipal de Administração, e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no 
Diário Oficial deste Município. 
 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no 
âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 16 julho de 2024. 

  
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE ADITIVO 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
JATEÍ/MS E A EMPRESA HIGOR 
FERREIRA NELVA. 

 
                                           
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade 
inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. 
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado, 
residente e domiciliado à Rua José Luiz de Oliveira, 213, Centro, nesta cidade, 
portador do RG nº 001440006 SSP/MS e CPF 049.051.991-15 e, de outro lado, a 
empresa HIGOR FERREIRA NELVA, situada na Av.: 09 de Julho, n.º 435B, 
Casa, Centro, Fátima do Sul/MS, inscrita no CNPJ sob n° 49.947.065/0001-38, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
Higor Ferreira Nelva, portador da CI sob nº 2317553 SEJUSP/MS, inscrito no 
CPF/MF sob n° 022.845.931-19, doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o 
aditamento de prazo e valor ao Contrato Administrativo nº 057/2023, oriundo do 
Processo Administrativo nº 066/2023 e Pregão Presencial nº 030/2023. O 
referido contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, reposição, concerto 
ou troca de chaves, com fornecimento de mão de obra e todo material 
necessário, levando em consideração a necessidade destes produtos para a 
Secretaria Municipal de Administração de Jatei – MS, de acordo com suas 
Dotações Orçamentárias e conforme condições e especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido 
contrato é de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais), aditando em mais 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), passando o valor global do contrato para R$ 
39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais). 



ANO - VII | DIOJATEÍ - N. 1794 16 de Julho de 2024 Página 015

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 10083B7020A7308

PODER EXECUTIVO

TERMO ADITIVO

Diário Oficial - DIOJATEÍ
Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 / Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do 
supracitado contrato, por igual período, ou seja, em mais 12 (doze) meses, a 
serem contados de 19/05/2024 até 18/05/2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação abaixo 
discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
0053 RED 
3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais  
1.500.0000 FONTE 

 
CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem 

por fundamento legal as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem com o 
presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, os 
representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 17 de maio de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

 

_____________________________________________ 
HIGOR FERREIRA NELVA  

Contratada 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 016/CMJ/2024, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
 

“Dispõe em outorgar Título de Cidadão Jateiense ao Ilustre 

Senhor JOSÉ BARROS DA SILVA”. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 22, Inciso IV do § 5º, da Lei Orgânica do Município e Artigo 11, Inciso XXVII 

do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Jateí aprovou, e eu 

sanciono o seguinte Decreto Legislativo. 

 

Artigo 1º -  Fica outorgado TITULO DE CIDADÃO JATEIENSE, ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ 
BARROS DA SILVA, funcionário público municipal aposentado. 

Artigo 2º-  A homenagem ao Ilustre Cidadão é em reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados ao município. 

Artigo 3º-    Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º -   Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, 16 de julho de 2024.  

 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal  
Jateí/MS 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 017/CMJ/2024, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
 

“Dispõe em outorgar Título de Cidadão Jateiense ao 

Ilustre Senhor JOSÉ WAGNER MENEGHETTI”. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 22, Inciso IV do § 5º, da Lei Orgânica do Município e Artigo 11, Inciso 

XXVII do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Jateí 

aprovou, e eu sanciono o seguinte Decreto Legislativo. 

 

Artigo 1º -  Fica outorgado TITULO DE CIDADÃO JATEIENSE, ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ 
WAGNER MENEGHETTI, empresário no ramo agroindustrial. 

Artigo 2º-  A homenagem   ao Ilustre Cidadão é em reconhecimento pelas significativas 
contribuições para entidades e instituições do município, demonstrando 
compromisso com o bem-estar social. 

 

Artigo 3º-    Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º -   Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, 16 de julho de 2024.  

 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí/MS 
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